
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR DR. ADISON QUINTEIRO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

 

Indica à Secretaria de Mobilidade e Serviços 

Urbanos que seja realizada a tapagem de buracos 

existente na Rua Um, nas proximidades da empresa 

Locsul, no bairro Alvorada. 

 

O vereador DR. ADISON QUINTEIRO, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos, SR. ROBSON LORENCINE 

CECCON, que seja realizada, a tapagem de buracos existente na Rua Um, nas 

proximidades da empresa Locsul, no bairro Alvorada. 

Os referidos buracos vêm causando transtornos a motoristas e pedestres, além de 

representarem risco à segurança viária, podendo ocasionar danos aos veículos e 

acidentes, especialmente em períodos chuvosos e em horários de maior fluxo. 

Diante do exposto, solicita-se a manutenção corretiva imediata, com a devida sinalização 

do local até a conclusão do serviço. 

 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos,19 de março de 2026. 

 

 

 

 

DR. ADISON QUINTEIO 

VEREADOR 
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